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Currículo profissional:

— Ingresso na ex-Polícia Maritíma e Fiscal, em 1996;

— Chefe da Divisão de Recursos Materiais, em regime de 
substituição, em 2001;

— Chefe da Divisão de Recursos Materiais, em 2010;

— Chefe da Divisão de Policiamento Litoral, em 2014;

— Chefe do Departamento de Inspecção Marítima, em regi-
me de substituição, em 2019;

— Chefe do Departamento de Inspecção Marítima, em 2020;

— Chefe do Departamento da Propriedade Intelectual, em 
2021;

— Chefe do Departamento de Fiscalização Alfandegária dos 
Postos Fronteiriços, em 2022;

— Adjunto do Director-geral, em regime de substituição, 
desde 2023 até ao presente.

Louvor:

— Em 1998 e 2000, foram-lhe concedidos dois louvores indi-
viduais.

— Em 2003, foi-lhe concedido um elogio individual.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 105/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo da Direcção dos Serviços da Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda: 

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelos Serviços de Alfândega 
(SA), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 4 câmaras de videovi-
gilância instaladas na Sede do Edifício dos SA, cuja autoriza-
ção foi conferida pelo Despacho do Secretário para a Segu-
rança n.º 110/2022;

2) A renovação da utilização de 62 câmaras de videovigilância 
mencionadas em Anexo, cuja autorização foi conferida pelo 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 110/2022.

2. Os SA são a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização do presente despacho é de dois 
anos, contando-se o prazo desde o termo da anterior autoriza-
ção, podendo este ser renovado mediante comprovação da 
manutenção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

16 de Agosto de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.
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附表：

安裝位置
錄像監視系統鏡頭

（總數）

10台

50台

2台

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 77/2024號社會文化司司長批示

219/2010

179/2008

Anexo:

Localização
Câmaras de

videovigilância 
(total)

Departamento de Inspecção Marítima 
(Edifício dos SA na Ilha Verde) 10

Posto Alfandegário de Policiamento de 
Macau (fronteira costeira do Canal dos 
Patos) 50

Posto Alfandegário de Policiamento das 
Ilhas 2

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Agosto 
de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 77/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 4, 6 e 7 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 179/2008, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 219/2010, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada Leong Veng Hang como vogal da Comissão 
de Luta contra a Droga, em representação do Gabinete da 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, até 19 de 
Dezembro de 2024.

2. São designadas como vogais da Comissão de Luta contra 
a Droga, pelo período de dois anos, as seguintes individualida-
des:

1) Lai Tong Sang, em representação do Gabinete do Secretário 
para a Segurança;

2) Hoi Chao Wan, em representação do Ministério Público;

3) Luís Leong, em representação dos Serviços de Polícia 
Unitários;

4) José Pou, em representação dos Serviços de Alfândega;

5) Chiu Sung Kin;

6) Cheong Kin Seng;

7) Si Nei Na;

8) Chan Chi Fong;

9) Cheang Tak Hong.

3. São designados como vogais da Comissão de Luta contra 
a Droga, pelo período de dois anos, os dirigentes das seguintes 
instituições particulares:

1) Cheung Lik Hang (efectivo) e Ng Wing Ki (suplente) da 
Associação de Reabilitação de Toxicodependentes de Macau;


